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DECRETO MUNICIPAL Nº595/2018 

 

CONCEDE COMENDA DA 
ORDEM BARÃO DE 
PENEDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, 
Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
disposições da Lei Orgânica do Município; Considerando a atenção 
dispensada pelo artista Penedense Luis Carlos Ferreira dos Santos na 
divulgação da cidade de Penedo; Considerando sua trajetória artística, 
oriunda da simplicidade da Vila que o viu crescer na cidade Penedo, toda 
ela vencida por seus próprios esforços e mérito, únicos condutores ao 
reconhecimento nacional de sua capacidade como maior influenciador 
nacional nas redes sociais atingindo cerca de 01 bilhão de impressões no 
Instagram; Considerando que mesmo ao atingir o primeiro lugar no 
ranking de artista mais influente no Brasil, jamais deixou de se reportar a 
sua cidade natal e suas origens; Considerando o sucesso de suas 
apresentações artísticas cuja veia humorística já o fez cruzar os oceanos 
para apresentações na Europa; Considerando que a despeito de todo 
sucesso obtido com seu talento tem o artista permanentemente divulgado 
para o Brasil e o mundo a cidade de Penedo, obviamente proporcionando a 
expectativa de mais turismo e desenvolvimento;  

D E C R E T A: 

Art.1° - Fica concedido ao cidadão Luis Carlos 
Ferreira dos Santos, por seus relevantes serviços prestados à cidade de 
Penedo, Estado de Alagoas, o título de Grão Cruz da Ordem Barão de 
Penedo, afim de que possa figurar na restrita galeria de dignitários deste 
Município.  
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Penedo, Estado de Alagoas 
aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, 382° ano de 
elevação à categoria de Vila. 

       Marcius Beltrão Siqueira 
             PREFEITO 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 596/2018. 
 

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DA 
GUARDA PATRIMONIAL DE PENEDO, 
ALAGOAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, Estado 
de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
disposições legais constantes do art.54 inciso IV da Lei Orgânica do 
Município: 

 
DECRETA: 
 
Art. 1° - A Guarda Patrimonial do Município de 

Penedo regular-se-á pelo presente Regulamento e demais legislações 
aplicáveis. 

Art.2° - A Guarda Patrimonial de Penedo, Estado de 
Alagoas é uma Corporação uniformizada e embasada nos princípios de 
hierarquia e disciplina, com as seguintes atribuições: 

I - exercer a guarda e vigilância, de modo geral, dos 
bens integrantes do patrimônio do Município; 

II - exercer a guarda e vigilância, interna e externa e 
o controle de portarias, nos locais onde funcionam órgãos da 
Administração Municipal direta e indireta; 

III - exercer a guarda e vigilância dos bens públicos 
de uso comum do povo, principalmente em vias públicas do município; 

IV - auxiliar os órgãos de fiscalização do município, 
acompanhando-os em suas atividades, sempre que previsto em lei, decretos 
ou quando por estes solicitados o auxílio; 
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V - atender prontamente as pessoas, com urbanidade 
e educação, orientando-as e auxiliando-as na solução das questões 
envolvendo assuntos da Municipalidade referente a ordem pública e 
preservação do patrimônio, quando for o caso, encaminhar a ocorrência 
para os órgãos competentes. 

Art. 3° - A Guarda Patrimonial de Penedo, é órgão 
vinculado à Secretaria Municipal de Gestão Pública e Finanças, 
subordinando-se diretamente ao respectivo Secretário (a). 

§ 1º - Caberá ao Secretário (a) Municipal de Gestão 
Pública e Finanças delegar poderes para que a subordinação da Guarda 
Patrimonial fique diretamente vinculada à referida Secretaria. 

§ 2º - O Secretário (a) Municipal de Gestão Pública 
e Finanças indicará supervisores de serviço que, após designados pelo 
Prefeito Municipal, serão subordinados a Coordenação de Finanças a quem 
compete, além dos encargos relativos à instrução de procedimentos, 
disciplina e fiscalização, as seguintes atribuições e deveres: 

I - superintender todas as atividades e serviços da 
Guarda Patrimonial, facilitando, no entanto, o livre exercício das funções 
de seus subordinados; 

II - ter a iniciativa necessária ao exercício do 
comando e usá-la sob sua inteira responsabilidade; 

III - atender as ponderações justas de todos os seus 
subordinados, quando feitas em termos apropriados e desde que sejam de 
sua competência; 

IV - dirigir a Guarda Patrimonial na parte técnica-
administrativa, operacional e disciplinar; 

V - planejar, coordenar e fiscalizar todo serviço de 
vigilância sob responsabilidade da Guarda Patrimonial; 

VII - manter relacionamento de cooperação mútua 
em todos os órgãos públicos de atendimento à população, especialmente os 
de Segurança Pública; 

VIII - comunicar ao seu superior hierárquico, as 
ocorrências de relevância relacionadas ao trabalho dos Guardas 
Patrimoniais, bem como atendê-lo quando solicitado; 
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IX - propor medidas de interesse do órgão. 
Art. 4° - O Guarda Patrimonial é elemento essencial 

de execução, cabendo-lhe observar o fiel cumprimento das ordens de 
serviços e das disposições regulamentares e obediência a seus superiores e 
exercer suas atividades com responsabilidade, dignidade e respeito. 

§ 1º Ao Guarda Patrimonial compete: 
I - ser pontual na instrução e no serviço; 
II - apresentar-se ao trabalho sempre rigorosamente 

uniformizado e dentro dos padrões básicos de asseio e postura; 
III - zelar pelo bom nome da instituição; 
IV - abster-se da prática de vícios que prejudiquem a 

saúde e aviltem a moral; 
V - compenetrar-se da responsabilidade que lhe cabe 

sobre o material de que é detentor; 
VI - comunicar seu superior hierárquico direto, 

imediatamente, o extravio ou dano causado a uniforme ou material sob sua 
responsabilidade; 

VII - no cumprimento de sua missão, pautar-se pela 
cortesia e boa educação; 

VIII - conhecer e observar os regulamentos e 
normas da instituição; 

IX - exercer sua função de modo pleno, porém, 
sempre com bom senso e moderação; 

X - não usar de violência ou qualquer atitude ilícita. 
§ 2º - As atividades da Guarda Patrimonial serão 

exercidas sempre em forma de patrulhamento, devendo ser registradas em 
livro próprio as ocorrências que se apresentarem durante o período de 
trabalho. 

§ 3º - O patrulhamento será realizado a pé, ou de 
forma motorizada, cabendo ao Secretário (a) determinar quais os servidores 
(guardas) que irão utilizar-se de viaturas para o patrulhamento motorizado. 

§ 4º - Serão destacados Guardas Patrimoniais, 
sempre a critério de seus superiores hierárquicos, para trabalhos em 
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patrulhamento itinerante, atendendo principalmente as necessidades dos 
incisos III, IV, V e VI do art. 2º. 

Art.5° - O Guarda Patrimonial deverá zelar pela 
disciplina e nome da corporação, primar pela correção de atitudes e 
maneiras, pela sobriedade da linguagem falada e escrita e pela discrição. 

Art.6° - O Guarda Patrimonial, a partir do momento 
em que receber o uniforme fica proibido de usá-lo fora do horário efetivo 
de suas atividades como Guarda, e será: 

I - de uso obrigatório, sendo que sua utilização 
correta é elemento primordial na boa apresentação individual e coletiva do 
pessoal da Guarda Patrimonial, constituindo-se em importante fator para o 
fortalecimento da disciplina e o bom conceito da Instituição perante a 
opinião pública; 

II - proibido alterar as características dos uniformes, 
bem como sobrepor aos mesmos, peças, artigos, insígnias ou distintivos de 
qualquer natureza, não previstos neste Regulamento; 

III - obrigação de todo componente da Guarda 
Patrimonial zelar por seu uniforme e pelo seu correto uso e apresentação. 

Ar.7° - O zelo e o capricho com as peças do 
uniforme são obrigatórios. Entre esses cuidados estão a limpeza, a 
manutenção e o brilho nos metais, o polimento dos calçados e a 
apresentação dos vincos verticais nas calças. 

Art. 8° - Caberá aos Supervisores de Serviço, além 
das atribuições já descritas, fiscalizar o uso correto e adequado do 
uniforme, respondendo o Guarda Patrimonial por sanções administrativas 
em caso de desobediência. 

Art.9° - As ações e processos disciplinares serão 
regidos pelo contido na Lei Municipal n°228/55. 

Art.10° - Os casos omissos neste Decreto serão 
solucionados observando-se o disposto na Lei Municipal nº 228/55 e, 
permanecendo a omissão, através de decisão administrativa por comissão 
interna formada pelo Secretário (a) Municipal de Gestão Pública e Finanças 
e o Procurador Geral. 
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Art.11° - Enquanto não aprovada por Lei a reforma 
administrativa os serviços da Guarda Patrimonial serão executados por 
ocupantes dos cargos efetivos de vigia e vigilante. 

Art. 12° - Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo aos vinte e seis dias 

do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 
      Marcius Beltrão Siqueira 
         PREFEITO 
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